
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 03/2018, em favor da empresa:

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI CNPJ: 03.802.018/0008-71, para contratação de empresa 

para prestar serviços de Laudos de Insalubridade e periculosidade; Programa integrado SST – PPRA – PPP; 

LTAT + Consultoria em NR e Consultoria em E-SOCIAL para Prefeitura Municipal, Autarquia Municipal 

de Saúde e Autarquia Municipal de Educação do Município de Rio Bom.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 06 dia do mês de junho de 2018.

Ene Benedito Gonçalves
         Prefeito Municipal
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